
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL/ES. 

 

 

EDITAL N.º 002 

 

Processo Seletivo Simplificado N.º 005 

 
 

A Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, torna público: 

 

1) que a inscrição abaixo foi  INDEFERIDA 

 

Nº 

INSCRIÇÃO 

NOME DO CANDIDATO FUNÇÃO 

PLEITEADA 

FUNDAMENTO DO 

INDEFERIMENTO COM 

FULCRO NO EDITAL 001 

02 

DELCILÉIA CARVALHO 

DA SILVA 

 

AGENTE DE 

COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE 

 

ITEM 5.3. d – Apesar da 

candidata ter apresentado 

“Certificado de Curso de 

Formação em Saúde Mental” 

para Agente Comunitário de 

Saúde e Auxiliares/Técnicos em 

Enfermagem da Atenção Básica, 

este não abrange a totalidade das 

atividades de Agente 

Comunitário de Saúde, no que 

deveria, a candidata, ter 

comprovado a formação básica 

de preparação de Agente 

Comunitário de Saúde, conforme 

exigido no Edital, estando 

desclassificada neste Item. 

ITEM 5.3. g  – 

PREENCHIMENTO 

INCOMPLETO da Declaração 

de não acumulação de cargos na 

forma vedada na Constituição 

Federal (ANEXO 03), faltando a 

assinatura da candidata, 

tornando o documento inválido. 
 

 
 

1. Torna pública a listagem do(s) candidato(s) classificado(s) para a seleção destinada à 

contratação em regime de CARÁTER TEMPORÁRIO e formação de cadastro de 

reserva de profissionais para atender o Programa de Agente Comunitário de Saúde, 

de acordo com as normas do EDITAL nº 001 de 03 de julho de 2017, conforme 

disposto, a saber. 

 

 

 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL/ES. 

 

 

A) – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE– (40 HORAS SEMANAIS) 
 

CLASSIFICA

ÇÃO  

Nº 

INSCRIÇAO 

NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO  

01 01 TASSILA SOUZA MOREIRA 

WENDLER 

0 PONTO 

 

Rio Novo do Sul - ES, 07 de julho de 2017. 
 

 

 

 BEATRIZ DE OLIVEIRA EIRIZ 

Presidente da Comissão 

 

 

CAMILA GUIO MARIN 

Membro da Comissão 

  

DIANA FREITAS LADEIA DE 

CASTRO 

Membro da Comissão 
HOMOLOGO OS TERMOS DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO Nº 05 

EDITAL N º 02 

 

 

 

THIAGO FIORIO LONGUI 

Prefeito Municipal 
 


